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PORTARIA Nº 5873-DI-DF-17
OBJETIVO: REFORÇO DE POLICIAMENTO
(OP. INDEPENDÊNCIA 2017).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM - PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS - PA
PERÍODO: 06 A 10/09/2017
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): CB PM PATRICIA PAIVA LIMA
CPF: 977.277.412-72.
ORDENADOR: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA
 

PORTARIA Nº 5874-DC-DF-17
OBJETIVO: REFORÇO DE POLICIAMENTO
(OP. INDEPENDÊNCIA 2017).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM - PA
DESTINO(S): SALINÓPOLIS - PA
PERÍODO: 06 A 10/09/2017
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): CB PM ROBSON ATAIDE DO
NASCIMENTO CPF: 698.005.372-87;
SD PM GISELY LIMA SILVA
CPF: 820.308.802-30;
SD PM DANIELLE CRISTINA VILHENA FERREIRA
CPF: 972.890.602-10.
ORDENADOR: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA
 

PORTARIA Nº 6401-DC-DF-17
OBJETIVO: REFORÇO DE POLICIAMENTO
(OP. INDEPENDÊNCIA 2017).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM - PA
DESTINO(S): MOSQUEIRO - PA
PERÍODO: 07 A 10/09/2017
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 DE ALIMENTAÇÃO E
03 DE POUSADA.
SERVIDOR (ES): CB PM JEFFERSON MAURICIO
SOUZA DA SILVA CPF: 710.535.222-15;
CB PM JOSÉ MARCOS DO AIDO OLIVEIRA
CPF: 689.507.302-78;
SD PM GLÊUCIO MENDONÇA DE OLIVEIRA JUNIOR
CPF: 009.925.162-00.
ORDENADOR: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA
 

PORTARIA Nº 6402-DI-DF-17
OBJETIVO: REFORÇO DE POLICIAMENTO
(OP. INDEPENDÊNCIA 2017).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM - PA
DESTINO(S): BRAGANÇA - PA
PERÍODO: 06 A 10/09/2017
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04 COMPLETAS.
SERVIDOR (ES): MAJ PM LUIZ MARIA DA SILVA
JUNIOR CPF: 280.287.832-87.
ORDENADOR: EMMANUEL QUEIROZ LEÃO BRAGA
 

Protocolo: 227089

.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA CEDEC
PORTARIA Nº 648 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017

Conceder aos militares: ST BM Márcio Alberto Carvalho da Silva, 
ST BM Carlos Marques dos Santos Júnior e CB BM Rogério da 
Cunha Brito, 4,5 (quatro e meia) diárias para cada. Origem: 
Belém/PA. Destino: Paragominas/PA. Período: 18 a 22 de 
setembro de 2017. Objetivo: a fi m de capacitar e orientar os 
militares das UBM's do interior do Estado, quanto ao Ciclo de 
Gestão de Risco e Desastres.
Ordenador: Zanelli Antônio Melo Nascimento – CEL QOBM
Comandante Geral do CBMPA 

Protocolo: 227350
PORTARIA CEDEC

PORTARIA Nº 649 DE 13 DE SETEMBRO DE 2017
Conceder aos militares: ST BM Sebastião Souza Sacramento, 
ST BM Marivaldo Pereira da Costa e SGT BM Moacir da Silva 
Ramos Júnior, 4,5 (quatro e meio) diárias para cada. Origem: 
Belém/PA. Destino: Parauapebas/PA. Período: 18 a 22 de 
setembro de 2017. Objetivo: a fi m de capacitar e orientar os 
militares das UBM's do interior do Estado, quanto ao Ciclo de 
Gestão de Risco e Desastres.
Ordenador: Zanelli Antônio Melo Nascimento – CEL QOBM 
Comandante Geral do CBMPA 

Protocolo: 227354

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 035/2017-ACADEPOL MARITUBA (PA), 
14 DE SETEMBRO DE 2017.

A Diretora da Academia de Polícia Civil do Pará – ACADEPOL, 
MARLISE MODESTO TOURÃO, Delegada de Polícia Civil, no uso 
de suas atribuições legais e dever de ofício.
CONSIDERANDO o Concurso Público C – 203/2016-SEAD/PCPA, 
em trâmite, através do Edital nº 01/2016–SEAD/PCPA, publicado 
no DOE de 12 de julho de 2016, para o provimento de vagas ao 
cargo de Investigador de Polícia Civil, Escrivão de Polícia Civil e 
Papiloscopista, bem como, o que dispõe o art. 45, do Regimento 
Interno da ACADEPOL;
CONSIDERANDO que a Academia de Polícia Civil é responsável 
pela Segunda Etapa do Certame, com a realização do Curso 
de Formação de Policial Civil, mediante Projeto Pedagógico do 
Curso, de acordo com as normas editalícias e Regimento Interno 
da ACADEPOL;
CONSIDERANDO que o Aluno/Candidato/IPC IVANILDO ALVES 
DOS SANTOS não compareceu às avaliações das Disciplinas 
Atendimento Pré Hospitalar / Ética e Cidadania / Fundamentos 
de Polícia Comunitária, realizadas no dia 09.09.2017 (Sábado), 
no horário de 8h às 12h;
CONSIDERANDO que as justifi cativas apresentadas pelo 
candidato foram indeferidas, com fundamento nos artigos 70 e 57 
do Regimento Interno da ACADEPOL, que resultou na atribuição 
de nota 0 (zero) nessas avaliações, como prevê o artigo 70 
do R. I. ACADEPOL, e consequentemente sua eliminação do 
certame, conforme item 6.2.6. do Edital nº 01/2016–SEAD/
PCPA, publicado no DOE de 12.07.2016, e item 2.6. do Edital nº 
57/2017-SEAD/PCPA, publicado no DOE de 02.08.2017;
CONSIDERANDO ainda o artigo 82, inciso II, do R. I. ACADEPOL, 
que prevê a reprovação do aluno/candidato que não obtiver a 
nota mínima de 6 (seis), por disciplina, para as categorias de 
Investigador, Escrivão e Papiloscopista.
RESOLVE: 
1. REPROVAR o Aluno/Candidato/IPC IVANILDO ALVES DOS 
SANTOS, Turma IPC-04, do CURSO DE FORMAÇÃO DE POLICIAL 
CIVIL – categorias: Investigador de Polícia Civil, Escrivão de 
Polícia Civil e Papiloscopista, pelos motivos acima mencionados.
2. Encaminhar a presente portaria à Chefi a de Gabinete da 
Polícia Civil para publicação no Diário Ofi cial do Estado e Boletim 
Interno da Instituição.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
MARLISE MODESTO TOURÃO 
Delegada de Polícia Civil
Diretora da ACADEPOL

Protocolo: 227280

OUTRAS MATÉRIAS
.

ERRATA 
BELÉM – PA., 17 DE JULHO DE 2017.

PORTARIA Nº 040/2017-DGPC/PAD/DIVERSOS,
 DE 28/07/2017,

PUBLICADA NO D.O.E. Nº 33.388, de 05/06/2017.
ONDE SE LÊ:  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
INSTAURADO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 005/2017-DGPC/

PAD/DIVERSOS, DE 24/03/2017;
LEIA – SE:      PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
INSTAURADO ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 006/2017-DGPC/

PAD/DIVERSOS, DE 24/03/2017.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil

Protocolo: 227366
PORTARIA Nº 061/2017-DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 04 

DE AGOSTO DE 2017.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:    os termos do memorando subscrito 
pela DPC CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA, Presidente da 
Comissão, por meio do qual solicita nova designação da Comissão 
Processante, para conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurado através da PORTARIA Nº 005/2017-
DGPC/PAD/DIVERSOS, de 24/03/2017, publicada no Diário 
Ofi cial nº 33.348, de 05/04/2017, tendo em vista a necessidade 
de proceder a diligências necessárias à instrução do Processo;

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR A COMISSÃO composta pelas servidoras 
CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA, ISOMARY ANDRADE 
RÉGIS MONTEIRO – Delegadas de Polícia Civil e 
MARIA OFÉLIA ALBANO BAIMA – Escrivã de Polícia 
Civil, respectivamente, Presidente e Membros, a fi m de dar 
continuidade aos trabalhos apuratórios, visando à conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2017-DGPC/
PAD/DIVERSOS, de 24/03/2017, publicada no Diário Ofi cial 
nº 33.348, de 05/04/2017, conforme preceitua o Artigo 96, 
da Lei Complementar nº 022/94 e alterações, prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar de 03/08/2017;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
 
PORTARIA Nº 062/2017 DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 04 

DE AGOSTO DE 2017.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:    os termos do memorando subscrito 
pela DPC ANA MICHELLE G. SOARES ZAGALO, Presidente 
da Comissão, por meio do qual solicita prorrogação de 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da PORTARIA Nº 012/2017-DGPC/PAD/
DIVERSOS, de 20/06/2017, publicada no Diário Ofi cial nº 
33.399, de 21/06/2017;
R E S O L V E:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
prazo, para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da PORTARIA Nº 012/2017-DGPC/PAD/
DIVERSOS, de 20/06/2017, publicada no Diário Ofi cial nº 
33.399, de 21/06/2017, conforme preceitua o Artigo 96, da Lei 
Complementar nº 022/94, a contar de 20/08/2017;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
 
PORTARIA Nº 063/2017 DGPC/PAD/DIVERSOS, DE 18 

DE AGOSTO DE 2017.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito 
pela DPC ANA MICHELLE G. SOARES ZAGALO, Presidente 
da Comissão, por meio do qual solicita prorrogação de 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da PORTARIA Nº 013/2017-DGPC/PAD/
DIVERSOS, de 27/06/2017, publicada no Diário Ofi cial nº 
33.407, de 03/07/2017;
R E S O L V E:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
prazo, para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da PORTARIA Nº 013/2017-DGPC/PAD/
DIVERSOS, de 27/06/2017, publicada no Diário Ofi cial nº 
33.407, de 03/07/2017, conforme preceitua o Artigo 96, da Lei 
Complementar nº 022/94, a contar de 01/09/2017;
II – À Corregedoria Geral da Polícia Civil e à Diretoria de 
Administração, para que tomem as providências e cumprimento 
do presente ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RILMAR FIRMINO DE SOUSA
Delegado Geral da Polícia Civil
 
PORTARIA Nº 064/2017 DGPC/PAD/DIVERSOS, DE  DE 

18 AGOSTO DE 2017.
O Delegado Geral da Polícia Civil, no uso de suas atribuições, 
conferidas pelo artigo 8º, da Lei Complementar nº 022/94...
CONSIDERANDO:   os termos do memorando subscrito pela 
DPC ALCIDÉA NEIDE DA SILVA FEITOSA, Presidente 
da Comissão, por meio do qual solicita prorrogação de 
prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da PORTARIA Nº 014/2017-DGPC/PAD/
DIVERSOS, de 27/06/2017, publicada no Diário Ofi cial nº 
33.407, de 03/07/2017;
R E S O L V E:
I – Conceder 60 (sessenta) dias de prorrogação de 
prazo, para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado através da PORTARIA Nº 014/2017-DGPC/PAD/


